	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


[image: image2.png]



LEI Nº 10.133, DE 3 DE ABRIL DE 2025.
ALTERA A LEI Nº 8.522, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE “INSTITUI O PROGRAMA ‘MEXA-SE - HÁBITOS DE VIDA SAUDÁVEL’ NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.522, de 16 de dezembro de 2015, que “Institui o Programa ‘Mexa-se - Hábitos de Vida Saudável’ no Município de Sete Lagoas”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído o Programa “Mexa-se – Hábitos de Vida Saudável” no Município de Sete Lagoas, como atividade permanente, vinculado às Secretarias Municipais de Saúde e de Cultura, Esportes e Turismo, que passa a seguir a regulamentação desta Lei, e denominar-se “Mexa-se” para os efeitos da mesma.” (NR)
Art. 2º O caput e o § 2º do art. 4º da Lei nº 8.522, de 16 de dezembro de 2015, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 4º O “Mexa-se” será desenvolvido e coordenado pela Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, em articulação com a Secretaria Municipal de Saúde, bem como em parceria com as Secretarias Municipais da Mulher, de Educação, de Assistência Social e outros órgãos públicos municipais, visando ampliar sua efetividade.
§ 1º ................................

§ 2º As atividades básicas a serem desenvolvidas pelo “Mexa-se”, bem como a determinação sobre localização e quantidade de polos, devem ser descritas e regulamentadas por ato conjunto dos titulares das Secretarias Municipais de Saúde e de Cultura, Esportes e Turismo.” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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